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. CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 

Santo: 

. ESTADODOESPÍRITOSANTO' 
Av. José Grilo, 152-Fep: 29.3!0-000 -Fone: 547-131Q .-:-Fone Fax :;547-1201 

. -- .. L 
PROJETO-DE LEI Nº 05/97. 

. . ~ ' 

DISCIPLINA PRAZO PARA FORNECIMENTO DE 
INFORMAÇÕES PELOS ÓRGÃOS DA 
ADA1INISTRAÇÃO. PÚBUCA DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO.. 

/ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ~ASTELO, Estado do Espírito 

DECRETA 

Art. 1°- Para o cumprimento do disposto no art. 5°, inciso XXXIII, da Constituição 
'Federal, ficam os órgãos púbicos municipais, integrantes da administração direta e indireta, 
'obrigados -a fomedrem, no prazo de 15 ( quinze ). dias, as informações solicitadas por qualquer 
cidadão, sindicato ou associação de interes~e coletivo ou difuso. 

Art. 2°- Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, autorizados- a fixarem por· ato 
próprio, a punição para os servidores.que ítãó atenderem ao disposto no artigo anterior. 

. . ;i 

Art. 3°- No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Lei, os Poderes 
. Executivo e Legislativo, por ato próprio~ indicarão os setores competentes e . responsáveis pelo 
fomeeimento das informações de que trata esta Lei. ' 

; Art. 4°- Esta Lei entra~ yigor na data de sua publicação, revogada.S as disposições 
em contrário. - --... 
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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo, 152 - Cep: 29.370-000 -Fone: 547-1310 -Fone Fax: 547-1201 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei, tem por finalidade disciplinar prazo para o fornecimento de 
informações solicitadas aos órgãos da Administração direta e indireta. 

A Constituição Federal, no seu art. 5°, inciso XXXIII, eStabelece que " todos tem 
direito a receber dos órgãos· públicos info~ções de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado". 

A Lei Orgânica do Município,· estabelece no inciso XV, do art. 71, o prazo de 
15(quinze) dias, para prestar à Câmara as informações solicitadas e no inciso XX, do mesmo 
artigo, o mesmo prazo para resolver sobre requerimentos, reclamações ou representações que for 
feita ao Prefeito. 

Como se vê, a Lei Orgânica disciplinou prazo para atender às solicitações da Câmara 
Municipal e para o prefeito resolver sobre requerimento e outros como citado antes, não sendo 
fixado prazo para os ~oderes Executivo e Legislativo atenderem os pedidos de informações de 
interesse particular. " 

· . Portanto, para que seja fixado um prazo para atendimento das informações solicitadas 
dos POderes Legislativo e Executivo, por qualquer cidadão, Sindicato ou Associação de interesse 
coletivo ou difuso, necessário se faz a aprovação da presente lei. 

Diante ao exposto, eonclamo aos nobres colegas Vereadores que aprovem a presente 
~i, o que antecipadamente agradeço. 

-.... 

-1 

O SAULO BELISÁIO 
READOR 

"·i 
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BÂMARA Jf!fUNICIPAL DE BONCEIÇÃO DO BA$TELO 
0STADO DO 0SPÍRITO JANTO 

Av. José Grilo, 15~ - Cep. 29. 370-000- Fone: 547-1310 -Fonefax - 547-1201. 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 05/97. 

RELATOR: Vereador Marino Dalbó·. 

RELATÓRIO 

O Projeto de lei nº 06/97, de autoria do nobre vereador Francisco Saulo Belisário, foi 
lido na sessão do dia 10/06/97 e encaminhado nesta mesma data à esta comissão para exame e 

·,.parecer. 
É o Relatório. 

PARECER 

Esta comissao, analisando o projeto de lei nº 05/97, que disciplina prazo para 
fornecimento de informações pelos órgãos da administração pública do Município de conceição do 
Castelo, constata-se que: 

Segundo se depreende da leitura do art. 1° do projeto de lei, essa disciplina se dá ·em 
cumprimento ao disposto no art. 5°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. Por esse artigo " 
todos tem direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de 
interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado". 

Essa determinação da Constituição Federal tem sido transposta para quase todas as Leis 
Orgânicas Municipais, promulgadas após 1988. É evidente, que nem sempre os constituintes 
municipais, por questões regionais, exemplo, a Lei Orgânica do Município de Conceição do 
Castelo faz alusão ª~ela em seu art. 71, XX e, de maneira complementar, em seu art. 107 e 
respectivo parágrafo.· 

No caso do inciso XX, do art. 71, a lei fala, inclusive, em" resolver no: prazo de quinze 
dias úteis, sobre requerimentos, reclamações ou representações que lhe forem dirigidas". É claro 
que qualquer informação de interesse particular, coletivo ou geral, sempre é feito à autoridade 
competente para fornecê-la mediante requerimento, oficio ou correspondência. Acreditamos que a 
intenção do eminente autor do projeto de lei ora em apreciação, foi a dar maior clareza ao 
dispositivo constitucional,. '.Ççmtudo , parece-nos que o prazo não precisa ser mais disciplinado, 

.. :: 
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&ÂMARA ./UUNICIPAL DE &ONCEIÇÃO DO &ASTELO 
gsrADO DO gsPÍRITO JANTO 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29. 370-000 -Fone: 547-1310-Fonefax- 547-1201. 

visto que está perfeitamente compreensível na expressão " quinze dias úteis". Examinando a 
questão de outro fado, a responsabilidade de " resolver no prazo de quinze dias úteis" os 
expedientes citados no inciso XX é do Prefeito Municipal ( art. 71, caput). A exceção somente 
ocorreria no cascr de fornecimento de certidões, quando então poderiam ser fornecidas pelos 
Secretários Municipais, segundo a dicção do parágrafo único do art. 107 da Lei Orgânica do 
Município de Conceição do Castelo. 

Diante do exposto, esta comissão é pela rejeição do projeto de lei nº 05/97, conforme art. 
5 5 dc5 regimento Interno desta casa de leis. 

Sala das Sessões, em 16 de Junho de 1997. 

~~ 
DALBÓ / 

~ <??? t) /C. I 
MAMOTA .--

~-RELATOR 

- COM O RELATOR 
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&'ÂMARA .Jl1;(JNJCIP AL DE &'ONCEJÇÃO DO &'ASTELO 
gsrADO DO gspÍRJTO JANTO 

Av. José Grilo, 152- Cep. 29. 370-000-Fone: 547-1310-Fonefax - 547-1201. 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 05/97. 

RELATOR: Vereador Marino Dalbó. 

RELATÓRIO 

O Projeto de lei nº 06/97, de autoria do nobre vereador Francisco Saulo Belisário, foi 
lido na sessão do dia 10/06/97 e encaminhado nesta mesma data à esta comissão para exame e 
parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

- Esta cmmssao, analisando o projeto de lei nº 05/97, que disciplina prazo para 
fornecimento de informações pelos órgãos da administração pública do Município de conceição do 
Castelo, constata-se que: 

Segundo se depreende da leitura do art. 1 º do projeto de lei, essa disciplina se dá em 
cumprimento ao disposto no art. 5°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. Por esse artigo " 
todos tem direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de 
interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado". 

Essa determinação da Constituição Federal tem sido transposta para quase todas as Leis 
Orgânicas Municipais, promulgadas após 1988. É evidente, que nem sempre os constituintes 
municipais, por questões regionais, exemplo, a Lei Orgânica do Município de Conceição do 
Castelo faz alusão a ela em seu art. 71, XX e, de maneira complementar, em seu art. 107 e 
respectivo parágrafo. 

No caso do inciso XX, do art. 71, a lei fala, inclusive, em" resolver no prazo de quinze 
dias úteis, sobre requerimentos, reclamações ou representações que Jhe forem dirigidas". É claro 
que qualquer informação de interesse particular, coletivo ou geral, sempre é feito à autoridade 
competente p_ara fornecê-la mediante requerimento, oficio ou correspondência. Acreditamos que a 
intenção do eminente autor do projeto de lei ora em apreciação, foi a dar maior clareza ao 
dispositivo constitucional . Contudo , parece-nos que o prazo não precisa ser mais disciplinado, 
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<f ÂMARA JffUNICIP AL DE <fONCJ!JÇÃO DO <f ASTELO 
0STADO DO 0-SPÍRITO JANTO 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29. 370-000- Fone: 547-1310- Fonefax - 547-1201. 

visto que está perfeitamente compreensível na expressão " . quinze dias úteis". Examinando a 
questão de. outro lado, a responsabilidade de " resolver no prazo de quinze dias úteis" os 
expedientes citados no inciso XX é do Prefeito Municipal ( art. 71, caput). A exceção somente 
ocorreria no caso de fornecimento de certidões, quando então poderiam ser fornecidas pelos 
Secretários Municipais, segundo a dicção do parágrafo único do art. 107 da Lei Orgânica do 
Município de Conceição do Castelo. 

Diante do exposto, esta comissão é pela rejeição do projeto de lei nº 05/97, conforme art. 
55 do regimento Interno desta casa de leis. 

Sala das Sessões, em 16 de Junho de 1997. 

-RELATOR 

- COM O RELATOR 
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cJÂMARA .//fVNICIPAL DE cJONCEJÇÃO DO cJASTELO 
IJSTADO DO IJSPÍRITO JANTO 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29. 370-000- Fone: 547-1310- Fonefax - 547-1201. 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ,ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, SOBRE 
O PROJETO DE LEI Nº 05/97. 

RELATOR: VEREADOR LUIZ CARLOS BRAVIM 

.RELATÓRIO 

O Projeto de lei nº 06/97, de autoria do nobre Vereador Francisco Saulo Belisário, foi 
lido na Sessão do dia 10/06/97 e encaminhado nesta mesma data à esta comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

Esta comissão analisando a presente matéria, constata que a mesma não concorre 
diretamente para aumentar ou diminuir despesa, e que a mesma não se faz necessário, visto que o prazo de 
quinze dias, já está fixado no inciso ·XX, do art. 71, da Lei orgânica, conforme 
Parecer emitido pela Douta comissão de Constituição e Justiça, razão pela qual somos pela rejeição do 
projeto de lei nº 05/97. 

Sala das Sessões, em 15 de Junho,de 1997. 

-RELATOR 

- COM O RELATOR 

? .9-( d;':{)\AfMC< 

V ALBER DE V ARGAS FERREIRA - COM O RELATOR 
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<lÂMARA .llPJNICIP AL DE <lONCEIÇÃO DO <lASTELO 
IJSTADO DO IJSPÍRITO JANTO 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29. 370-000- Fone: 547-1310-Fonefax - 547-1201. 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ,ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, SOBRE 
O PROJETO DE LEI Nº 05/97. 

RELATOR: VEREADOR LUIZ CARLOS BRA VIM 

RELATÓRIO 

O Projeto de lei nº 06/97, de autoria do nobre Vereador Francisco Saulo Belisário, foi 
lido na Sessão do dia 10/06/97 e encaminhado nesta mesma data à esta comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

Esta comissão analisando a presente matéria, constata que a mesma não concorre 
diretamente para aumentar ou diminuir despesa, e que a mesma não se faz necessário, visto que o prazo de 
quinze dias, já está fixado no inciso XX, do art. 71, da Lei orgânica, conforme 
Parecer emitido pela Douta comissão de Constituição e Justiça, razão pela qual somos pela rejeição do 
projeto de lei nº 05/97. 

Sala das Sessões, em 15 de Junho de 1997. 

-RELATOR 
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PARECER 
CCAJ N .. 0 03/97 

Proposição: 
Autor: 

Assunto: 

Projeto de Lei n.0 05/97 
Francisco Saulo Belisério 
Presidente da Câmara Municipal 
Disciplina prazo para fomecimento de informações pelos órgãos 
da Administração Pública do Município de Conceição do Castelo. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo, 
usando da prerrogativa contida no art. 18, § 2° do Regimento Interno, apresantou 
o Projeto 11e Lei acima clta<lo, com o objetivo ae msc1p11nar o prazo para o torne~ 
"'hm::ut.v U\5 ir 1ru1111<1\w'ü"rt 1-1alvrt ú1 ~ave. IJa AJ111h 1irtlu2~u PúLli~ e.lo M1.1nic.lpio do 

Conceiç~o do Castelo . 
. Segundo se dêpl'éénde da leitura do art. 1° do Projêto dQ Lei, 9ssa 

disciplina se dá em cumprimento ao disposto no art. 5á, im::isu XXXlll, tJ~ Cum;~ 
Utuição Federal. Por esse artigo "todos têm direito a receber dos 6rgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de Interesse coletivo ou geral, que 
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindivel à segurança da sociedade e do Estado". 

Essa determinação da Constituição Federal tem sidn transposta 
pur~ quuse todtts ai:; Leh; Oryimicas Mu11lcipttls promulg1:1.uas ~pús 1988. É ttvi
dente1 que nem Sêmpre os constituintes munlcÍpals, por questões regionais, 
tranacn;i1vorem com a moama 0Y.atidio o conto(1do dro1 norma conc:titucionG1l. Por 

exemplo, a Lei Orgânica do Município de Conceição do Castelo faz alusão a ela 
em seu art. 71, XX e, de maneira complementar, em seu art. 107 e respectivo 
parágrafo. 

No caso do inciso XX, do art. 71, a lei fala; inclusive, em "resolver 
no prazo de quinze dias úteis, sobre requerimentos, reclamações ou representa-· 
ções que lhe torem dirigidas". É clero que qualquer informação de Interesse par
ticular, <X>letivo ou geral, sempre é feito à ·autoridade competente para fornecê.la 
mediante reqLJerimento, ofício ou correspondência. Acreditamos que a Intenção 
do eminente autor do Projeto de Lei ora em apreciação, foi a dar maior clareza 
ao dispositivo constitucional. Contudo; parece-nos que o prazo não precisa ser 
mais disciplinado, visto que está perfeitamente compreensrvel na expressão 
"quinze dias úteis". Examinando a questão de outro lado, a responsabilidade de 
'
1rasolver no prazo de quinze dias úteis" os expediel'.ltes. citados no inciso XX é do 
Prefeito Municipal (art. 71, caput). A exceção somante ocorreria no caso de for
necimento de certidões, quando então poderiam ser fomecidas pelos Secretários 
Municipais, segundo a dicção do parágrafo único do art. 107 da Lei Orgânica do 
Município de Conceição do Castelo. 

Então, no confronto dessas normas, chegamos a conclusão q o 
art. 2i. do Projeto ds Lei estudado nã.o se ajusta bem à intenção do constit in e 
municipal, porque transfere a responsabilidade do ato administrativo par o 
servidores municipais, o que certamente aliviaria o peso de quem realmente d -
ve1·ia suportá~lo. A exceção, como dito acima, fies para os casos de pedid d 
ror11ec.imento de cenldões. 

. . 

.................. .. ................ ............................. . 

\ 
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Isto posto, sem desejar diminuir o mérito do Projeto de Lei apre
sentado, acreditamos ser oportunas algumas alterações nas redações dos três 
primeiros artigos da proposição, a fim de que caminhe em harmonia com a Lei 
Orgânica do Município de Conceição do Castel .· ' 

É o parecer que tlnhamos a ofer. cer, alvo melhor juizo. 

·de Junho de 1997 . 

·.; 

·· ... : 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Santo: 

Av. José Grilo, 152- Cep: 29.370-000 -Fone: 547-1310 -Fone Fax: 547-1201 

PROJETO DE LEI Nº 05/97. 

DISCIPLINA PRAZO PARA FORNECIMENTO DE 
INFORMAÇÕES PELOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do Espírito 

DECRETA 

Art. 1 º- Para o cumprimento do disposto no art. 5°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, ficam os órgãos púbicos municipais, integrantes da administração direta e indireta, 
obrigados a fornecerem, no prazo de 15 (quinze) dias, as informações solicitadas por qualquer 
cidadão, sindicato ou associação de interesse coletivo ou difuso. 

Art. 2°- Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, autoriz.atlos a fixarem por ato 
próprio, a punição para os servidores que não atenderem ao disposto no artigo anterior. 

Art. 3º- No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Lei, os Poderes 
Executivo e Legislativo, por ato próprio, indicarão os setores competentes e responsáveis pelo 
fornecimento das informações de que trata esta Lei. 

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo, 152 - Cep: 29.370-000 -Fone: 547-1310 -Fone Fax: 547-1201 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei, tem por finalidade disciplinar prazo para o fornecimento de 
informações solicitadas aos órgãos da Administração direta e indireta. 

A Constituição Federal, no seu art. 5°, inciso XXXllI, estabelece que " todos tem 
direito a receber dos órgãos· públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado". 

A Lei Orgânica do Município, estabelece no inciso XV, do art. 71, o prazo de 
15 (quinze) dias, para prestar à Câmara as informações solicitadas e no inciso XX, do mesmo 
artigo, o mesmo prazo para resolver sobre requerimentos, reclamações ou representações que for 
feita ao Prefeito. 

Como se vê, a Lei Orgânica disciplinou prazo para atender às solicitações da Câmara 
Municipal e para o prefeito resolver sobre requerimento e outros como citado antes, não sendo 
fixado prazo para os Poderes Executivo e Legislativo atenderem os pedidos de informações de 
interesse particular. 

Portanto, para que seja fixado um prazo para atendimento das informações solicitadas 
dos Poderes Legislativo e Executivo, por qualquer cidadão, Sindicato ou Associação de interesse 
coletivo ou difuso, necessário se faz a aprovação da presente lei. 

Diante ao exposto, conclamo aos nobres colegas Vereadores que aprovem a presente 
Lei, o que antecipadamente agradeço. 

O SAULO BELISÁIO 
READOR 


